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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, bem como Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura Urbana e rural, solicitam orientação quanto ao projeto de Lei nº 117 de 2023, em situação assim descrita:
Ementa: Autoriza o Poder Executivo a promover o programa de estímulo à emissão de notas fiscais e a firmar convênio e parceria com entidades. 
Em relação ao aspecto formal, o Projeto de Lei em comento não possui vício de origem que impeçam sua regular tramitação, tendo em vista que compete ao Executivo Municipal dispor privativamente sobre a organização e o funcionamento da administração. 
Conforme exposição de motivos o referido projeto tem como objetivo buscar autorização, por meio de convênio, para que seja instituído programa através do qual se visa estimular a arrecadação fiscal local. 
Campanhas a exemplo da pretendida com o Projeto de Lei em análise, via de regra, se demostram eficazes sendo, inclusive, uma iniciativa aconselhável, visto que não se trata de benefícios que causam renúncia de receita, pois, ao contrário, além de objetivar um incremento na arrecadação, visa educar e conscientizar a sociedade, os agentes produtivos e as organizações quanto a importância social dos tributos. Por fim, tais campanhas visam promover o cumprimento voluntário das obrigações tributárias pelos contribuintes. 
Cabe ressaltar que para a realização da despesa pretendida, necessária a existência de previsão orçamentária, conforme dispõe o art. 167, II da Constituição Federal. 
Com a finalidade de atender ao disposto no art. 15 e 16
 da Lei Complementar nº 101, é necessário que o Projeto de Lei, traga de forma clara o valor limite a ser dispendido pelo poder público municipal com a premiação, bem como, que a referida despesa tenha previsão orçamentária, em consonância com a LDO e LOA. 
Por fim, após a vigência da Lei nº 13.019, de 2014, o convênio é um instrumento que somente poderá ser utilizado entre o Município com outros entes da Federação ou ainda com entidades filantrópicas para o atendimento à saúde da população de forma complementar, nos termos dos arts. 84 e 84-A da referida Lei.
Logo, para o caso concreto o instrumento adequado para a concessão do subsídio à entidade é o contrato e não o convênio. 

Contudo, percebe-se que na ementa foi utilizado de forma equivocada o termo “convênio”, o que não ocorre nos demais dispositivos legais da proposição, demostrando que a intenção do legislador é firmar convênio apenas entre o Município e o Governo do Estado (art. 1º), sendo que com a CACIS e demais entidades será usado o instrumento de Contrato e parceria. 

Dessa forma, a CCR poderá apresentar emenda para adequar a ementa do PL, vez que não se trata de modificação do conteúdo, mas apenas de correção redacional. 

Diante do Exposto, o Projeto de Lei em análise está em condições de tramitar, vez que adequada a iniciativa legislativa e acompanhado de justificativa, cabendo aos Vereadores análise de mérito, levando em consideração os termos da presente Orientação Técnica. 
Três Passos, 30 de agosto 2023. 
___________________________________

CRISTINA KÄFER OAB/RS 86.351

      PROCURADORA JURÍDICA

� Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.





        Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado de:





        I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes;





        II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.








